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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei permite que empresas produtoras de laticínios 

utilizem seu créditos acumulados no âmbito do PIS/Pasep e da Cofins: 

compensando-os com débitos tributários próprios; obtendo o ressarcimento em 

dinheiro; para abater o saldo de parcelamentos de débitos tributários; ou 

transferindo-os para empresas fornecedoras de máquinas, equipamentos, 

embalagens e insumos para a produção de derivados do leite.  

Art. 2º O saldo de créditos presumidos acumulados 

relativamente à Contribuição para o PIS/Pasep e à Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins), apurado ao final de cada trimestre do 

ano civil, por empresas produtoras de laticínios, classificadas no grupo 105 da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, poderá ser: 

I - compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, 

relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil; 

II - ressarcido em dinheiro, acrescido de juros equivalentes à 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC para 

títulos federais, acumulada mensalmente a partir do mês subsequente ao da 

solicitação de ressarcimento até o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento 

relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado; 

III – utilizado para o abatimento do saldo remanescente de 

débitos consolidados pelos parcelamentos previstos na Lei nº 11.941, de 27 de maio 

de 2009, no Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, de que trata a Lei nº 9.964, 

de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial – PAES, de que trata a Lei nº 

10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional – PAEX, de que trata 

a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no 

art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 

da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos 

respectivos programas e parcelamentos; ou 
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IV - transferido para empresas fornecedoras de máquinas, 

equipamentos, embalagens e insumos para a produção de derivados do leite. 

§ 1º A compensação prevista no inciso I do caput aplica-se 

inclusive às contribuições sociais a que se refere o art. 2º da Lei n.º 11.457, de 16 de 

março de 2007. 

§ 2º O disposto neste artigo também se aplica ao saldo credor 

da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma do art. 3º das Leis 

nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e 

do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao final de cada 

trimestre do ano-calendário em virtude do disposto no art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 

de dezembro de 2004. 

Art. 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentará 

o disposto nesta Lei no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data de 

sua publicação.   

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No âmbito do PIS/Pasep e da Cofins, a legislação tributária 

concede crédito presumido, suspenção da incidência e redução a zero da alíquota 

desses tributos, com o objetivo de desonerar e minimizar a cumulatividade tributária 

nas fases subsequentes da cadeia de produção e comercialização dos produtos 

beneficiados. 

No entanto, essas medidas não têm sido totalmente eficazes, 

haja vista o crescente acúmulo de créditos em inúmeras empresas, especialmente 

no setor agropecuário, as quais se vêm impossibilitadas de aproveitar os créditos a 

que têm direito. 

O acúmulo dos créditos se deve a imperfeições na modelagem 

do regime de incidência das contribuições, que não permite a desoneração desejada 

ao longo das cadeias produtivas dos setores para os quais são concedidos os 

regimes especiais de tributação.  

Esse problema de acúmulo de créditos é especialmente visível 

entre as empresas exportadoras, pois, apesar dos produtos exportados gozarem de 
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imunidade constitucional, os tributos incorporados às etapas anteriores de incidência 

muitas vezes não têm podido ser desonerados. 

O presente projeto de lei visa equacionar esse problema entre 

as empresas do setor leiteiro, um dos mais prejudicados pela vedação ao 

aproveitamento de créditos do PIS/Cofins. 

De outro lado, a racionalização tributária nesse setor 

contribuirá para o aumento de investimentos e para a diminuição de custos, com 

resultados benéficos para a política macroeconômica, que ganhará mais graus de 

liberdade no controle da inflação e da balança de comércio exterior. 

Assim, pedimos o apoio de todos os nobres parlamentares 

para que possamos aprovar esse relevante e necessário projeto. 

        Sala das Sessões, em 7 de maio de 2013. 

Deputado GIACOBO 

Presidente  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 
  

Altera a legislação tributária federal 
relativa ao parcelamento ordinário de 
débitos tributários; concede remissão nos 
casos em que especifica; institui regime 
tributário de transição, alterando o 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 
1972, as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 
1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 
8.218, de 29 de agosto de 1991, 9.249, de 
26 de dezembro de 1995, 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 9.469, de 10 de julho 
de 1997, 9.532, de 10 de dezembro de 
1997, 10.426, de 24 de abril de 2002, 
10.480, de 2 de julho de 2002, 10.522, de 
19 de julho de 2002, 10.887, de 18 de 
junho de 2004, e 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, o Decreto-Lei nº 
1.598, de 26 de dezembro de 1977, e as 
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Leis nºs 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
10.925, de 23 de julho de 2004, 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 
29 de dezembro de 2003, 11.116, de 18 
de maio de 2005, 11.732, de 30 de junho 
de 2008, 10.260, de 12 de julho de 2001, 
9.873, de 23 de novembro de 1999, 
11.171, de 2 de setembro de 2005, 
11.345, de 14 de setembro de 2006; 
prorroga a vigência da Lei nº 8.989, de 24 
de fevereiro de 1995; revoga dispositivos 
das Leis nºs 8.383, de 30 de dezembro de 
1991, e 8.620, de 5 de janeiro de 1993, do 
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 
1966, das Leis nºs 10.190, de 14 de 
fevereiro de 2001, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, e 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, 9.964, de 10 de abril de 
2000, e, a partir da instalação do 
Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais, os Decretos nºs 83.304, de 28 de 
março de 1979, e 89.892, de 2 de julho de 
1984, e o art. 112 da Lei nº 11.196, de 21 
de novembro de 2005; e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
CAPÍTULO I 

DOS PARCELAMENTOS 
Seção I 

Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas 
 
Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) 

meses, nas condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de 
Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no 
Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, 
no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória nº 303, de 
29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e 
parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de 
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créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de 
matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários relacionados na 
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada 
pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 
(zero) ou como não-tributados.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, 
inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já 
ajuizada, inclusive os que foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI 
referidos no caput deste artigo.  

§ 1º-A (VETADO na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 
§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou 

parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou 
jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, 
inscritas ou não em dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de 
execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, 
não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, assim 
considerados:  

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI 
referido no caput deste artigo;  

III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas 
a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das 
contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a 
terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil; e  

IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil.  

§ 3º Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os requisitos e as 
condições estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional 
e do Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 
(sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei, os débitos que não foram 
objeto de parcelamentos anteriores a que se refere este artigo poderão ser pagos ou 
parcelados da seguinte forma:  

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de 
mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e 
cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 
encargo legal;  

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 
90% (noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por 
cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem 
por cento) sobre o valor do encargo legal;  

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução 
de 80% (oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-veto-137191-pl.html
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das isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem 
por cento) sobre o valor do encargo legal;  

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com 
redução de 70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e 
cinco por cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 
100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; ou  

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com 
redução de 60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte 
por cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 
100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal.  

§ 4º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata 
este artigo, incluídos a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.  

§ 5º ( VETADO)  
§ 6º Observado o disposto no art. 3º desta Lei, a dívida objeto do 

parcelamento será consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo 
número de prestações que forem indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 
2º e 5º deste artigo, não podendo cada prestação mensal ser inferior a:  

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e  
II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.  
§ 7º As empresas que optarem pelo pagamento ou parcelamento dos 

débitos nos termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, 
de mora ou de ofício, e a juros moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos 
em dívida ativa, com a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da 
contribuição social sobre o lucro líquido próprios.  

§ 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, o valor a ser utilizado será 
determinado mediante a aplicação sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de 
cálculo negativa das alíquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e 9% (nove por 
cento), respectivamente.  

§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, 
ou de uma parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação 
ao sujeito passivo, a imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o 
prosseguimento da cobrança.  

§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não 
configurarão inadimplência para os fins previstos no § 9º deste artigo.  

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo 
deverá indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, 
quais débitos deverão ser nele incluídos.  

§ 12. Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos 
nos arts. 1º a 3º da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, poderão 
optar, na forma de regulamento, pelo reparcelamento dos respectivos débitos 
segundo as regras previstas neste artigo até o último dia útil do 6º (sexto) mês 
subsequente ao da publicação desta Lei.  

§ 13. Podem ser parcelados nos termos e condições desta Lei os débitos 
de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS das 
sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de 
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profissão legalmente regulamentada a que se referia o Decreto-Lei nº 2.397, de 21 
de dezembro de 1987, revogado pela Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 14. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos 
benefícios concedidos:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência 
dos acréscimos legais, até a data da rescisão;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as 
parcelas pagas, com acréscimos legais até a data da rescisão.  

§ 15. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou 
recolhimento de tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos 
termos e condições previstos nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte 
determinada dos débitos:  

I - pagamento;  
II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos 

termos a serem definidos em regulamento.  
§ 16. Na hipótese do inciso II do § 15 deste artigo:  
I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser 

solidariamente responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida 
parcelada;  

II - fica suspensa a exigibilidade de crédito tributário, aplicando-se o 
disposto no art. 125 combinado com o inciso IV do parágrafo único do art. 174, 
ambos da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional;  

III - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.  
§ 17. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 

15 deste artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente 
calculado na forma do § 14 deste artigo.  

 
Seção II 

Do Pagamento ou do Parcelamento de Dívidas Decorrentes 
deAproveitamento Indevido de Créditos de IPI, dos ParcelamentosOrdinários e 

dos Programas Refis, Paes e Paex 
 
Art. 2º No caso dos débitos decorrentes do aproveitamento indevido de 

créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de 
matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários relacionados na 
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada 
pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota zero 
ou como não-tributados:  
....................................................................................................................................... ..............................................

.....................................................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000 
 

Institui o Programa de Recuperação Fiscal - 

Refis e dá outras providências, e altera as Leis 
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nºs 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.844, de 

20 de janeiro de 1994. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituído o Programa de Recuperação Fiscal - Refis, destinado a 

promover a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, 

relativos a tributos e contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, 

constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com 

exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores 

retidos.  

§ 1º O Refis será administrado por um Comitê Gestor, com competência para 

implementar os procedimentos necessários à execução do Programa, observado o disposto no 

regulamento.  

§ 2º O Comitê Gestor será integrado por um representante de cada órgão a seguir 

indicado, designados por seus respectivos titulares:  

I - Ministério da Fazenda:  

a) Secretaria da Receita Federal, que o presidirá;   

b) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;   

II - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

§ 3º O Refis não alcança débitos:  

I - de órgãos da administração pública direta, das fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público e das autarquias;  

II - relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

III - relativos a pessoa jurídica cindida a partir de 1º de outubro de 1999.  

 

Art. 2º O ingresso no Refis dar-se-á por opção da pessoa jurídica, que fará jus a 

regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o art. 1º.  
.....................................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 
 

Altera a legislação tributária, dispõe 
sobre parcelamento de débitos junto à 
Secretaria da Receita Federal, à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e 
ao Instituto Nacional do Seguro Social e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
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Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 
2003, poderão ser parcelados em até cento e oitenta prestações mensais e 
sucessivas.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, 
inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, 
ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, 
ainda que cancelado por falta de pagamento.  

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 
irretratável e irrevogável.  

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido 
e será dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela 
mensal não poderá ser inferior a:  

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela 
pessoa jurídica, no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto 
em relação às optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, 
instituído pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e às microempresas e 
empresas de pequeno porte enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 
5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º desta Lei, salvo na hipótese 
do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte meses;  

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido 
no inciso I, no caso das pessoas jurídicas ali referidas;  

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas.  
§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às 

microempresas e empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º 
da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, o valor da parcela mínima mensal 
corresponderá a um cento e oitenta avos do total do débito ou a três décimos por 
cento da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do vencimento da 
parcela, o que for menor, não podendo ser inferior a:  

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;  
II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno 

porte.  
§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º às pessoas jurídicas que foram excluídas 

ou impedidas de ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto 
no inciso XV do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a 
pessoa jurídica exerça a opção pelo SIMPLES até o último dia útil de 2003, com 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos e condições definidos pela 
Secretaria da Receita Federal.  

§ 6º O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3º e 
4º, será acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de 
Longo Prazo - TJLP, a partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do 
pagamento.  
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§ 7º Para os fins da consolidação referida no § 3º, os valores 
correspondentes à multa, de mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por 
cento.  

§ 8º A redução prevista no § 7º não será cumulativa com qualquer outra 
redução admitida em lei, ressalvado o disposto no § 11.  

§ 9º Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em 
percentual diverso de cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7º, 
determinado sobre o valor original da multa.  

§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a 
concessão de qualquer outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente 
concedidos, admitida a transferência de seus saldos para a modalidade desta Lei.  

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a 
redução referida no § 7º, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor 
remanescente para cada ponto percentual do saldo do débito que for liquidado até a 
data prevista para o requerimento do parcelamento referido neste artigo, após 
deduzida a primeira parcela determinada nos termos do § 3º ou 4º.  

 
Art. 2º Os débitos incluídos no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, 

de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, ou no parcelamento a ele 
alternativo, poderão, a critério da pessoa jurídica, ser parcelados nas condições 
previstas no art. 1º, nos termos a serem estabelecidos pelo Comitê Gestor do 
mencionado Programa.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
........................................................................................................................................... .......................................... 

 

CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 
......................................................................................................................................................... ............................ 

 

Art. 38. (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 39.  O débito original e seus acréscimos legais, bem como outras multas 

previstas em lei, constituem dívida ativa da União, promovendo-se a inscrição em livro 

próprio daquela resultante das contribuições de que tratam as alíneas a, b e c do parágrafo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
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único do art. 11 desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 

16/3/2007) 
.....................................................................................................................................................................................

........................................................................................................................................................ ............................. 

 
LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 

 
Dispõe sobre o Cadastro Informativo 

dos créditos não quitados de órgãos e 
entidades federais e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
........................................................................................................................................ 

 
Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional 

poderão ser parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da 
autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta Lei. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento 

da primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o 

disposto no § 1º do art. 13 desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
.....................................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................. ........ 

 

LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007 
 

Dispõe sobre a Administração Tributária 

Federal; altera as Leis nºs 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 

2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, 

de 15 de julho de 2004, o Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e o Decreto nº 

70.235, de 6 de março de 1972; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.212, de 24 de julho 

de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 

10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098 , de 13 

de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996; e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

Art. 1º A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, órgão da administração direta subordinado ao Ministro de Estado da 

Fazenda.  

 

Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da 

Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança 

e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do 

art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de 

substituição.  

§ 1º O produto da arrecadação das contribuições especificadas no caput deste 

artigo e acréscimos legais incidentes serão destinados, em caráter exclusivo, ao pagamento de 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social e creditados diretamente ao Fundo do 

Regime Geral de Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000.  

§ 2º Nos termos do art. 58 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil prestará contas anualmente ao Conselho Nacional de 

Previdência Social dos resultados da arrecadação das contribuições sociais destinadas ao 

financiamento do Regime Geral de Previdência Social e das compensações a elas referentes.  

§ 3º As obrigações previstas na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, relativas às 

contribuições sociais de que trata o caput deste artigo serão cumpridas perante a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil.  

§ 4º Fica extinta a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da 

Previdência Social.  

 

Art. 3º As atribuições de que trata o art. 2º desta Lei se estendem às contribuições 

devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em 

vigor, aplicandose em relação a essas contribuições, no que couber, as disposições desta Lei.  
............................................................................................................................................................... ......................

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 

da contribuição para os Programas de 

Integração Social (PIS) e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 

casos que especifica; sobre o pagamento e o 
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parcelamento de débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a declaração de 

inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a 

legislação aduaneira, e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  
.....................................................................................................................................................................................  

 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada 

no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da 

publicação) 

a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º 

dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

11.787, de 25//9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 

lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de 

julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação 

ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a 

partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

III - (VETADO)  

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a 

partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens 

destinados à venda ou na prestação de serviços. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, 

de 21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 

mês subsequente ao da publicação) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive 

de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;  
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VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado 

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.  

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, 

consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.488, de 15/6/2007) 

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 

fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 

serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 

8/1/2009) 

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no 

caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia 

do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput , adquiridos no mês;  

II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 

1/2/2003) 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 

VI e VII do caput , incorridos no mês;  

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput , devolvidos no mês.  

§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a 

partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 

subseqüente ao da publicação) 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 

produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º (VETADO)  

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será 

apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas 

receitas.  
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§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 

caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas 

submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será 

determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 

contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 

relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a 

receita bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo 

o ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", 

inciso I do art. 16) 

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", 

inciso I do art. 16) 

§ 12. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta 

Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 

Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da 

alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 4º do art. 

2º desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco 

centésimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.307, de 19/5/2006) 

§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados 

para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos 

de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 

mês subsequente ao da publicação) 

§ 14. (Vide Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008) (*)
1
 

§ 15. O disposto no § 12 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição 

de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 

tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 

de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 

8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 

15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 

16/12/2008) 

§ 16. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta 

Lei, na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial 

estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 15, o crédito será determinado 

mediante a aplicação da alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento). 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 

11.945, de 4/6/2009) 

 
                                                           
1
 (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, e não mantido pela Lei nº 11.727, 

de 23/6/2008, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 
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Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que 

auferir as receitas a que se refere o art. 1º.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Altera a Legislação Tributária 
Federal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

........................................................................................................................................ 
 
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá 

descontar créditos calculados em relação a:  
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos 

produtos referidos:  
a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e  (Vide art. 15 e 

parágrafo único do art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 
b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.787, de 25/9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 
produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive 
combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º 
da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao 
concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas 
posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 
30/4/2004) 

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, 
consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa 
jurídica, utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil 
de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens 

destinados à venda ou na prestação de serviços; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, 

de 21/11/2005) 
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VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, 
utilizados nas atividades da empresa;  

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado 
faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;  

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos 
casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.  

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou 
uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades 
de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.898, de 8/1/2009) 

§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado 

mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: ("Caput" 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;  

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no 
mês;  

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados 
nos incisos VI e VII do caput, incorridos no mês;  

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.  
§ 2º Não dará direito a crédito o valor:  
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e  
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da 

contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou 
utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos 
ou não alcançados pela contribuição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa 

jurídica domiciliada no País;  
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a 

partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos 

meses subseqüentes.  
§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  
§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-

cumulativa da COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será 
apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a 
essas receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita 
Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no 
§ 7º e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o 
crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:  
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I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de 
sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos 
comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-
cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, 
na forma do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, 
igualmente, adotado na apuração do crédito relativo à contribuição para o 
PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as normas a serem editadas pela 
Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não 
constitui receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor 
devido da contribuição.  

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  
§ 12. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)   
§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens 

adquiridos para revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na 
produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido 
furtados ou roubados, inutilizados ou deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, 
empregados em outros produtos que tenham tido a mesma destinação. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata 
o inciso III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos 
destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, 
a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor 
correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, de 
acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a 
impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando 
destinado à impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da 
alíquota prevista no § 2º do art. 2º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.865, de 30/4/2004) 

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata 
o inciso III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro 
retornáveis, classificadas no código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo 
imobilizado, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J 
desta Lei, no prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da 
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contribuição incidente, mediante alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, 
ficando o Poder Executivo autorizado a alterar o prazo e a razão estabelecidos para 
o cálculo dos referidos créditos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 
2º desta Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida 
na Zona Franca de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de 
Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa), o crédito 
será determinado mediante a aplicação da alíquota: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.996, de 15/12/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

I - de 5,60% (cinco inteiros e sessenta centésimos por cento), nas 
operações com os bens referidos no inciso VI do art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de 
novembro de 2005; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

II - de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento), na situação 
de que trata a alínea "b" do inciso II do § 5º do art. 2º desta Lei; e (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

III - de 4,60% (quatro inteiros e sessenta centésimos por cento), nos 
demais casos. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

§ 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os 
§§ 1º e 2º do art. 2º desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas 
incidentes na venda sobre o valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos 
produtos recebidos em devolução no mês. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, 
de 29/12/2004) (Vide art. 15 e parágrafo único do art. 41 da Lei nº 11.727, de 
23/6/2008) 

§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que 
subcontratar serviço de transporte de carga prestado por:  

I - pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins 
devida em cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos 
pagamentos efetuados por esses serviços;  

II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá 
descontar, da Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o 
valor dos pagamentos efetuados por esses serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu 
montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados 
pagamentos, de alíquota correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela 
constante do art. 2º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 
29/12/2004) 

§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados 

para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos 

de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

§ 23. O disposto no § 17 deste artigo também se aplica na hipótese de 
aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de 
Livre Comércio de que tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, 
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de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 
8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na 
Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 16/12/2008, de acordo com 
a alínea c, inciso IV do art. 33) 

§ 24. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 
2º desta Lei, na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica 
comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o 
crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota de 3% (três por cento). 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na 
Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

 
Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover 

empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação 
imobiliária ou construção de prédio destinado a venda, utilizará o crédito referente 
aos custos vinculados à unidade construída ou em construção, a ser descontado na 
forma do art. 3º, somente a partir da efetivação da venda.  
.....................................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 
Dispõe sobre a Contribuição para 

os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor 
Público e a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social 
incidentes sobre a importação de bens e 
serviços e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
..................................................................................................................................... ................................................ 

 

CAPÍTULO IX 
DO CRÉDITO 

 
Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS, nos termos dos arts. 2º e 3º das Leis nºs 10.637, de 30 
de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar 
crédito, para fins de determinação dessas contribuições, em relação às importações 
sujeitas ao pagamento das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei, nas 
seguintes hipóteses:  

I - bens adquiridos para revenda;  
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II - bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na 
produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive 
combustível e lubrificantes;  

III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica;  
IV - aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de prédios, 

máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves, utilizados na atividade da 
empresa;  

V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 
imobilizado, adquiridos para locação a terceiros ou para utilização na produção de 
bens destinados à venda ou na prestação de serviços. (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 1º O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei 
aplica-se em relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e 
serviços a partir da produção dos efeitos desta Lei.  

§ 2º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos 
meses subseqüentes.  

§ 3º O crédito de que trata o caput deste artigo será apurado mediante a 
aplicação das alíquotas previstas no caput do art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor que serviu 
de base de cálculo das contribuições, na forma do art. 7º desta Lei, acrescido do 
valor do IPI vinculado à importação, quando integrante do custo de aquisição.  

§ 4º Na hipótese do inciso V do caput deste artigo, o crédito será 
determinado mediante a aplicação das alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre 
o valor da depreciação ou amortização contabilizada a cada mês.  

§ 5º Para os efeitos deste artigo, aplicam-se, no que couber, as 
disposições dos §§ 7º e 9º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  

§ 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo alcança os direitos 
autorais pagos pela indústria fonográfica desde que esses direitos tenham se 
sujeitado ao pagamento das contribuições de que trata esta Lei.  

§ 7º Opcionalmente, o contribuinte poderá descontar o crédito de que 
trata o § 4º deste artigo, relativo à importação de máquinas e equipamentos 
destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, 
a cada mês, das alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o valor 
correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, de 
acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal.  

§ 8º As pessoas jurídicas importadoras, nas hipóteses de importação de 
que tratam os incisos a seguir, devem observar as disposições do art. 17 desta Lei:  

I - produtos dos §§ 1º a 3º e 5º a 7º do art. 8º desta Lei, quando 
destinados à revenda;  

II - produtos do § 8º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda, 
ainda que ocorra fase intermediária de mistura;  

III - produtos do § 9º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda ou 
à utilização como insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II 
da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002;  
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IV - produto do § 10 do art. 8º desta Lei.  
V - produtos referidos no § 19 do art. 8º desta Lei, quando destinados à 

revenda; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 
24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao 
da publicação) 

VI - produtos mencionados no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, quando destinados à revenda. (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)  

§ 9º As pessoas jurídicas de que trata o art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da 
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, em relação à importação dos 
produtos referidos nos §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de 
industrialização dos produtos de que trata o § 7º do mesmo artigo, apurados 
mediante a aplicação das alíquotas respectivas, previstas no caput do art. 2º das 
Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e revogado a partir de 
1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do inciso IV do art. 42 da Lei nº 11.727, de 
23/6/2008)  

§ 10. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o 
art. 52 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, 
para fins de determinação da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, em 
relação à importação dos produtos referidos nos §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei, 
utilizados no processo de industrialização dos produtos de que trata o § 7º do 
mesmo artigo, determinados com base nas alíquotas específicas referidas nos arts. 
51 e 52 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, respectivamente. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e revogado a partir de 1/1/2009, de 
acordo com a alínea "b" do inciso IV do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 11. As pessoas jurídicas de que trata o art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação dos produtos referidos no § 6º do art. 

8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização dos produtos de que trata o art. 58-A 

da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, apurados mediante a aplicação das alíquotas 

respectivas, previstas no caput do art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 

10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 

15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2009) 

§ 12. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art. 58-J 

da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de 

determinação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação dos 

produtos referidos no § 6º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização dos 

produtos de que trata o art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, determinados 

com base nas respectivas alíquotas específicas referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
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Art. 16. É vedada a utilização do crédito de que trata o art. 15 desta Lei 
nas hipóteses referidas nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 8º da Lei nº 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 
10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  
................................................................................................................................................................ ..................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Altera a tributação do mercado 
financeiro e de capitais; institui o Regime 
Tributário para Incentivo à Modernização 
e à Ampliação da Estrutura Portuária - 
REPORTO; altera as Leis nºs 10.865, de 
30 de abril de 2004, 8.850, de 28 de 
janeiro de 1994, 8.383, de 30 de 
dezembro de 1991, 10.522, de 19 de julho 
de 2002, 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, e 10.925, de 23 de julho de 2004; e 
dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) 
ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a 
manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações.  

 
Art. 18. Por um prazo de 10 (dez) anos a contar da vigência da Lei nº 

9.432, de 8 de janeiro de 1997, não incidirá o Adicional de Frete para a Renovação 
da Marinha Mercante - AFRMM sobre as mercadorias cuja origem ou cujo destino 
seja porto localizado na Região Norte e Nordeste do país, exceto para as 
embarcações de casco com fundo duplo, destinadas ao transporte de combustíveis, 
cujo prazo será de 25 (vinte e cinco) anos.  
.....................................................................................................................................................................................  

..................................................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 303, DE 29 DE JUNHO DE 2006 
*Perda de vigência Ato Declaratório nº 57, de 31 de Outubro de 2006 

 

 

Dispõe sobre parcelamento de débitos junto à 

Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto 
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Nacional do Seguro Social nas condições que 

especifica e altera a legislação tributária 

federal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Parcelamento de débitos 

 

Art. 1º  Os débitos de pessoas jurídicas junto à Secretaria da Receita Federal - 

SRF, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN e ao Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser, excepcionalmente, 

parcelados em até cento e trinta prestações mensais e sucessivas, na forma e condições 

previstas nesta Medida Provisória.  

 § 1º O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos da pessoa jurídica, 

ressalvado exclusivamente o disposto no inciso II do § 3º deste artigo, constituídos ou não, 

inscritos ou não em Dívida Ativa da União ou do INSS, mesmo que discutidos judicialmente 

em ação proposta pelo sujeito passivo ou em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive aos 

débitos que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda 

que cancelado por falta de pagamento.  

 § 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 

irretratável e irrevogável.  

 § 3º O parcelamento de que trata este artigo:  

 I - aplica-se, também, à totalidade dos débitos apurados segundo o Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - SIMPLES; inclusive os tributos e contribuições administrados por outros 

órgãos federais, entidades ou arrecadados mediante convênios.  

 II - somente alcançará débitos que se encontrarem com exigibilidade suspensa 

por força dos incisos III a V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional (CTN), no caso de o sujeito passivo desistir expressamente e de forma 

irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta, e 

cumulativamente renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os 

referidos processos administrativos e ações judiciais;  

 III - a inclusão dos débitos para os quais se encontrem presentes as hipóteses dos 

incisos IV ou V do art. 151 do CTN fica condicionada à comprovação de que a pessoa 

jurídica protocolou requerimento de extinção do processo com julgamento do mérito, nos 

termos do inciso V do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil (CPC).  

 § 4º Havendo ação judicial proposta pela pessoa jurídica, o valor da verba de 

sucumbência, decorrente da extinção do processo para fins de inclusão dos respectivos débitos 

no parcelamento previsto no caput , será de um por cento do valor do débito consolidado, 

desde que o juízo não estabeleça outro montante.  

 § 5º O parcelamento da verba de sucumbência de que trata o § 4º deverá ser 

requerido pela pessoa jurídica perante a PGFN ou a Secretaria da Receita Previdenciária - 
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SRP, conforme o caso, no prazo de trinta dias, contado da data em que transitar em julgado a 

sentença de extinção do processo, podendo ser concedido em até sessenta prestações mensais 

e sucessivas acrescidas de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de 

Longo Prazo - TJLP, a partir da data do deferimento até o mês do pagamento, observado o 

valor mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por parcela.  

 § 6º A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa confissão de 

dívida irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos existentes em nome da pessoa 

jurídica na condição de contribuinte ou responsável, configura confissão extrajudicial nos 

termos dos arts. 348, 353 e 354 do CPC e sujeita a pessoa jurídica à aceitação plena e 

irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Medida Provisória. 

 

Vedações ao parcelamento 

 

Art. 2º  O parcelamento de que trata o art. 1º não se aplica a débitos: 
..................................................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. ................................... 

 

*ATO DECLARATÓRIO Nº 57, DE 31 DE OUTUBRO DE 2006 

 

Encerra o prazo de vigência da Medida 

Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, que 

"Dispõe sobre parcelamento de débitos junto à 

Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto 

Nacional do Seguro Social nas condições que 

especifica e altera a legislação tributária 

federal", no dia 27 de outubro de 2006. 

 

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do 

parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória 

nº 303, de 29 de junho de 2006, que "Dispõe sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria 

da Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do 

Seguro Social nas condições que especifica e altera a legislação tributária federal", teve seu 

prazo de vigência encerrado no dia 27 de outubro do corrente ano.  

 

Congresso Nacional, em 31 de outubro de 2006  

 

Senador RENAN CALHEIROS  

Presidente da Mesa do Congresso Nacional  
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